
LEI Nº 720/006, DE 31 DE MAIO DE 2006.

“Dispõe sobre a implantação do Programa de
Prevenção e Controle da Diabetes em crianças e
adolescentes matriculados nas creches e demais
estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar o Programa de Prevenção
e Controle da Diabetes em crianças e adolescentes matriculados nas creches e demais
estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - Para atendimento ao disposto no artigo anterior, serão disponibilizados
profissionais da área de saúde, pela Secretária Municipal de Saúde, para procederem aos
exames, uma vez por mês.

Art. 3º - Em caso de suspeita ou comprovação da doença, imediatamente será
comunicado aos pais ou responsáveis e feito encaminhamento a médico especialista.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2006.
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